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LEI N.o 1.406, de 22 de abril de 2002. 

concessão de retribuição aos professores e 
diretores titulares de cargos da Secretaria 
Estadual de Educação. 

TARCÍSIO CLETO CHIA VEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 

São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1 ° - Para aqueles professores e diretores titulares de cargos da Secretaria Estadual 

de Educação, por força da municipalização do Ensino, autorizada pela Lei n.o 1.329, de 12 de junbo 

de 200 I, designados em função de apoio pedagógico, fica concedida a retribuição na seguinte 

confonnidade: 

I - para Professor de Ensino Fundamental que for designado para o emprego público 

de Coordenador Pedagógico ou Vice Diretor de Escola, fará jus a 25% (vinte e cinco por cento) do 

salário base do Grupo DD do Anexo I, da Lei Complementar n.o 68, de 26 de dezembro de 2001. 

II - para Professor de Ensino Fundamental que for designado para o emprego público 

de Diretor de Escola, fará jus a 25% (vinte e cinco por cento) do salário base do Grupo EE, do Anexo 

I, da Lei Complementar n.o 68, de 26 de dezembro de 2001. 

III - para o Diretor de Escola que for designado para o emprego público de Supervisor 

Escolar, fará jus a 25% (vinte e cinco por cento) do salário base do Grupo FF, do Anexo I, da Lei 

Complementar n.o 68, de 26 de dezembro de 2001. 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução desta lei, correrão por conta de 

dotação orçamentária prevista no orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor a partir de sua 

04 de fevereiro de 2002, com vigência até 31 de dezembro de 

retroagindo seus efeitos à 

Prefeitura do 

Publicada no 

Governo, na data supra. 
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